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PREGÃO ELETRÔNICO: 0029/2025. 

PROCESSO LICITATÓRIO: 77/004.216/2025. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA 

DE MEDICAMENTOS III. 

 

ASSUNTO: RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

Este Agente de Contratação da Fase Externa recepcionou o pedido de 

esclarecimento apresentado pela empresa DROGAFONTE em 04 de setembro de 

2025, ao edital do Pregão Eletrônico N° 0029/2025, no referido pedido a empresa 

questiona qual será o intervalo mínimo entre os lances. 

 

Em atenção acerca do questionamento apresentado de competência deste 

signatário, esclarecemos de acordo com o disposto no Edital: 

 

Conforme o subitem 5.1 “a)” – DO PREENCHIMENTO DA 

PROPOSTA do Edital, os valores unitários deverão ser apresentados por lote/item, 

em moeda corrente nacional, cotados com apenas duas casas decimais e expressos 

em algarismos. 

 

 
 

 No que se refere aos lances, as regras estão disciplinadas no ITEM 

6 – MODO DE DISPUTA, subitens 6.9 a 6.9.6 do Edital. 
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 Especificamente quanto ao questionamento sobre o intervalo 

mínimo entre os lances, de acordo com o sistema e parâmetros estabelecidos, o 

tempo de intervalo mínimo entre os lances será no valor de R$ 0,01 (um centavo), 

conforme demonstrado no print extraído do sistema: 

 

 
 

 

Ante os esclarecimentos apresentados, espera-se que as dúvidas tenham 

sido sanadas. 

 

                                                          Campo Grande – MS, 04 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA 

COFEX/SUOC/SEL/SAD 


		2025-09-04T17:09:08-0400
	JONEY GUIMARAES VICENTE FERREIRA:95389350120




